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PORTARIA Nº 206/2020. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO

no uso das atribuições constitucionais que o cargo lhe confere e de acordo com o 

disposto no art. 80, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

CONSIDERANDO 

Desenvolvimento Social Trabalho e Cidadania

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - SUBSTITUIR

representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social Trabalho e 

Cidadania do Conselho Municipal dos Dire

nomeado através da Portaria nº 177/2019

MICHELLE PATRÍCIA ALVES,

 

Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na da

revogando–se as disposições em contrario.

 

 Publique-se e registre-se 

 
 PALÁCIO MUNICIPAL Cel. JOSÉ ABÍLIO DE A. ÁVILA

 
 
 
 

 
 
 

 
Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do 
XXVII do art. 91  da Lei Orgânica 
da Constituição do 
quadro de avisos da Prefeitura em  
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de Pernambuco, 

no uso das atribuições constitucionais que o cargo lhe confere e de acordo com o 

disposto no art. 80, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal.  

 o teor do ofício nº 133A/2020 da Secretaria

Desenvolvimento Social Trabalho e Cidadania de Bom Conselho/PE, 

SUBSTITUIR: JOÃO ROBERTO PEREIRA, membro

representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social Trabalho e 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

da Portaria nº 177/2019 datada em 10 de junho de 2019, pela Sra. 

TRÍCIA ALVES, CPF: 054.871.864-48, membro suplente. 

A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

se as disposições em contrario. 

 

PALÁCIO MUNICIPAL Cel. JOSÉ ABÍLIO DE A. ÁVILA, em 18 de junho de 20

 
 
 

Dannilo Cavalcante Vieira 
Prefeito 

 
 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do art. 80 e inciso 
XXVII do art. 91  da Lei Orgânica Municipal, e Art. 97 inciso I alínea “b” 
da Constituição do Estado, que a presente Portaria foi publicada no 
quadro de avisos da Prefeitura em  18 de junho de 2020. 

Katarina Tenório Cavalcante Vieira 
Secretária Municipal de Governo e Articulação Institucional 
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, Estado de Pernambuco, 

no uso das atribuições constitucionais que o cargo lhe confere e de acordo com o 

Secretaria Municipal de 

membro titular 

representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social Trabalho e 

itos da Criança e do Adolescente CMDCA, 

datada em 10 de junho de 2019, pela Sra. 

membro suplente.  

ta de sua publicação, 

de junho de 2020. 
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